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EDIÇÃO Nº 11.122

EXTRAVIO DE DIPLOMA 

João Ricardo Romagnoli, CPF 
025.991.309-05 comunica perda 

de diploma de ensino superior 
emitido pelo Centro Universitário 

Integrado de conclusão do 
curso de Agronomia, histórico 

escolar de segundo grau e grade 
curricular/carga horária.

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 44/2024 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 
MANIPULADOS PARA O ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS 
DE PACIENTES ACOMPANHADOS PELA FARMÁCIA ESPECIAL E 
PARA PROCEDIMENTOS NA ODONTOPEDIATRIA E UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. A presente contratação 
é de participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte com sede no município de Campo Mourão, considerando o 
disposto na Lei Complementar Municipal n.º 57/2019, Decreto Municipal 
n.º 8.680/2020, e subsidiariamente na Lei Complementar Federal n.º 
123/2006 (Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), 
bem como Lei Complementar Federal n.º 147/2014. PRAZO FINAL 
PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: até as 14h59 do dia 12 de agosto de 2024. DATA E 
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15h do dia 12 de 
agosto de 2024. LOCAL PARA OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO: Portal da Transparência do Município no site 
www.campomourao.pr.gov.br, no menu Licitações Gerais, a partir do 
primeiro dia útil após a publicação deste aviso. Campo Mourão, 26 de 
julho de 2024. Luis Fernando Buosi Pregoeiro - Republicado para 
prorrogação de prazo. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 51/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, 
RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. A presente contratação é de participação 
exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, considerando 
o disposto na Lei Complementar Municipal n.º 57/2019, Decreto 
Municipal n.º 8.680/2020, e subsidiariamente na Lei Complementar 
Federal n.º 123/2006 (Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte), bem como Lei Complementar Federal n.º 147/2014. PRAZO 
FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até às 13h59 do dia 14 de agosto 
de 2024. DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
14h do dia 14 de agosto de 2024. LOCAL PARA OBTENÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Portal da Transparência do 
Município no site  https://campomourao.atende.net/subportal/licita, no 
menu Licitações Gerais, e www.portaldecompraspublicas.com.br, a 
partir do primeiro dia útil após a publicação deste aviso. Campo Mourão, 
26 de julho de 2024. Luis Fernando Buosi - Pregoeiro 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 52/2024. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 VEÍCULOS ZERO KM, SENDO 02 
VEÍCULOS CROSSOVER COM CAPACIDADE PARA 07 OCUPANTES 
E 01 VEÍCULO HATCH PARA 5 OCUPANTES, PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS DAS RESOLUÇÕES SESA-
PR 1432/2023 E 516/2024. PRAZO FINAL PARA RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até às 13h59 
do dia 12 de agosto de 2024. DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 14h do dia 12 de agosto de 2024. LOCAL PARA 
OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Portal da 
Transparência do Município no site  
https://campomourao.atende.net/subportal/licita, no menu Licitações 
Gerais, e www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir do primeiro dia 
útil após a publicação deste aviso. Campo Mourão, 26 de julho de 2024. 
Luis Fernando Buosi - Pregoeiro 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 53/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO - QUÍMICOS, CONTROLE, 
DOSAGEM, MANIPULAÇÃO, FRACIONAMENTO, E LAUDOS 
QUÍMICO-FÍSICOS PARA O TRATAMENTO DE ÁGUA DE POÇO 
SEMIARTESIANO, ATRAVÉS DA APLICAÇÃO AUTOMÁTICA DE 
CLORO LÍQUIDO (HIPOCLORITO DE SÓDIO). PRAZO FINAL PARA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: até às 8h59 do dia 14 de agosto de 2024. DATA E 
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 9h do dia 14 de 
agosto de 2024. LOCAL PARA OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO: Portal da Transparência do Município no site  
https://campomourao.atende.net/subportal/licita, no menu Licitações 
Gerais, e www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir do primeiro dia 
útil após a publicação deste aviso. Campo Mourão, 26 de julho de 2024. 
Luis Fernando Buosi - Pregoeiro 
 

 

 
 

www.jeleiloes.com.br .jeleiloes.com.br 
JE Leilões Jorge V. Espolador

Matrícula  13/246-L

Fotos, editais, mapas de localização, informações para arrematar com segurança e possibilidades de parcelamento, visite nosso site: 

Senhores(as) Advogados(as), indique-nos como Leiloeiro, com base no Art. 883 do novo código de processo civil. 
 Todo o material de propaganda não tem validade jurídica, pois trata-se de material de divulgação, com informações limitadas e resumidas. Havendo divergências, vale o que consta no edital.

www.jeleiloes.com.br   43 3025 2288
 43 3028 2244 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO – (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA)  JORGE VITORIO ESPOLADOR, Leiloeiro Pú-
blico Oficial, inscrito na JUCEPAR n° 13/246-L, com escritório profissional na Rua José Leite de Carvalho, nº 74 – 
Jardim Lilian – Cep: 86.015-290 – Londrina - Pr, devidamente autorizado pela Credora/Fiduciária: COOPERATIVA 
DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALOR SUSTENTÁVEL PR/SP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 81.706.616/0001-84, com sede na Praça do Café, nº 66, Jandaia do Sul - Pr, no qual figura 
como Devedor/Fiduciante: ENIO GONÇALVES MARIANO, brasileiro, agricultor, portador do RG nº 8.402.370-
1-SSP/PR, inscrito no CNPF/MF SOB Nº 031.341.819-59, e ELIZANA DA SILVA MARIANO, brasileira, do lar, 
portador do RG nº 8.616.972-0, inscrita no CNPF/MF sob nº 055.546.489-08, residentes e domiciliados na Fazenda 
São Miguel, Sn, Bairro Água do Palmital - Corumbatai do Sul – PR - CEP: 86.970-000, levará a PRIMEIRO LEILÃO 
PÚBLICO “ON LINE”, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27, parágrafo 1º, no dia 05 de agosto de 2024, com 
encerramento à partir da 10h:00min, por meio do site: www.jeleiloes.com.br, com lance mínimo igual ou superior 
os seguintes bens: BEM01: R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil reais), o imóvel descrito na matrícula nº 
15.994 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barbosa Ferraz - Pr, em face da Consolidação da Proprie-
dade em favor da credora Fiduciária – AV.06/15.994 – Prenotação nº 70.603, datada de 10 de junho de 2024, Cartório 
de Registro de Imóveis de Barbosa Ferraz – Pr;  BEM02: R$ 672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil reais), o imóvel 
descrito na matrícula nº 12.189 do Cartório de Registro de Imóveis de Barbosa Ferraz – Pr, em face da Consolidação 
da Propriedade em favor da credora Fiduciária – AV.08/12.189 – Prenotação nº 70.603, datada de 10 de junho de 
2024, Cartório de Registro de Imóveis de Barbosa Ferraz – Pr, a seguir descritos:  “BEM01: Imóvel rural medindo 
6,4741 hectares, situado na 2ª secção da Gleba Corumbataí, lote 59/60-Rem2, em Corumbataí do Sul – Pr, com as 
divisas e confrontações constantes da matrícula nº 15.994 do CRI de Barbosa Ferraz – Pr. – INCRA: eec0027a-eb9b-
-4e86-8235-610da7b7fa94 – INCRA Nº 719.200.006.122-2 – NIR 8.814.462-3 – CAR nº PR-4106555-4B2C.4605.
B9C2.4A40.9E77.AB58.C727.48BF. – Georreferenciamento 78b9beac-5dde-4b69-8062-bfdba364c59a; BEM02: Lote 
de terras nº 62-Rem, com área de 6,4095 há, ou 64.095,00m², ou 2,6485 alqueires paulistas, resultante da subdivisão 
do lote nº 62, situado na 2ª secção da Gleba Corumbataí, em Corumbataí do Sul – Pr, com as divisas e confronta-
ções constantes da matrícula nº 12.189 do CRI de Barbosa Ferraz – Pr. – INCRA Nº719.200.100.579-2 – NIRF nº 
1.879.434-3”. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 15 de agosto de 2024, com 
enceramento a partir das 14h00min e por meio do site www.jeleiloes.com.br, para realização do SEGUNDO LEILÃO 
PÚBLICO “ON LINE”, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27, parágrafo 2º, com lance mínimo igual ou superior ao 
saldos devedores, BEM01: R$ 563.265,25 (quinhentos e sessenta e três mil duzentos e sessenta e cinco reais e vinte e 
cinco centavos); BEM02: R$ 651.087,23 (seiscentos e cinquenta e um mil, oitenta e sete reais e vinte e três centavos), 
devendo ser acrescido das atualizações pertinentes até a data da efetiva expropriação. Caso haja arrematante as es-
crituras de venda e compra serão lavradas em até 60 dias da data do leilão.  Observação: Desocupação por conta do 
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado 
em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação, são 
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o arrematante adquire 
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas 
quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas dispo-
sições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo ainda, alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, 
portanto, pleitear a rescisão do contrato ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. Os imóveis serão 
vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados, 
e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os órgãos públicos, obrigando-se o Comprador, de maneira 
irrevogável e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências 
de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis 
junto a cartórios e órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não 
responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou refor-
mada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos 
necessários. Débitos condominiais e IPTU pendentes, serão de responsabilidade do arrematante.  OBSERVAÇÃO: Os 
interessados em participar da alienação judicial, deverão se cadastrar previamente com encaminhamento de todos os 
documentos pessoais/jurídicos, e a solicitação de habilitação, junto ao site: www.jeleiloes.com.br, com antecedência 
mínima de 24 horas antes do último dia útil que antecederá o leilão, seja ele em 1º e/ou 2º Leilão, se responsabilizan-
do, civil e criminalmente, pelas informações lançadas por ocasião do cadastramento; Os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no site www.jeleiloes.com.br , não sendo admitidos lances realizados por e-mail, assim como qualquer 
outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lances. Contendo lance nos 03 (três) minutos ante-
cedentes aos termos finais da alienação, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 03 (três) minutos 
para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. CONDIÇÕES DO LEILÃO: 
O arrematante pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o 
valor de arremate. Havendo transação, após designado e publicado o edital ou de pagamento da dívida, a comissão do 
leiloeiro será de 2% (dois por cento) do valor da transação/pagamento, a ser pago pelo devedor, cujo leilão somente 
será suspenso, com a efetiva comprovação do pagamento. Londrina, 09 de julho de 2024. Outras informações com o 
Leiloeiro Público Oficial, JORGE VITORIO ESPOLADOR – Rua José Leite de Carvalho, nº 74 – Jardim Lilian – Lon-
drina - Pr, Fone: (43) 3025 2288 – site: www.jeleiloes.com.br – e-mail: jeleiloes@hotmail.com.                                                                 
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www.jeleiloes.com.br .jeleiloes.com.br 
JE Leilões Jorge V. Espolador

Matrícula  13/246-L

Fotos, editais, mapas de localização, informações para arrematar com segurança e possibilidades de parcelamento, visite nosso site: 

Senhores(as) Advogados(as), indique-nos como Leiloeiro, com base no Art. 883 do novo código de processo civil. 
 Todo o material de propaganda não tem validade jurídica, pois trata-se de material de divulgação, com informações limitadas e resumidas. Havendo divergências, vale o que consta no edital.

www.jeleiloes.com.br   43 3025 2288
 43 3028 2244 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO – (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) JORGE VITORIO ESPOLADOR, Leiloeiro Pú-
blico Oficial, inscrito na JUCEPAR n° 13/246-L, com escritório profissional na Rua José Leite de Carvalho, nº 74 – 
Jardim Lilian – Cep: 86.015-290 – Londrina - Pr, devidamente autorizado pela Credora/Fiduciária: COOPERATIVA 
DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALOR SUSTENTÁVEL – SICREDI VALOR SUSTENTÁVEL – 
PR-SP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 81.706.616/0001-84, com sede localizada na 
Praça do Café, nº 66 – Jandaia do Sul - Pr, no qual figura como Devedor/Fiduciante: ENIO GONÇALVES MARIA-
NO, brasileiro, casado, produtor agropecuário, portador do RG nº8.402.370-1-SSP-Pr, inscrito no CNPF/MF sob nº 
031.341.819-59, residente e domiciliado na Fazenda São Miguei, Sn, Bairro Água do Palmital - Corumbatai do Sul 
– PR - CEP: 86.970-000 e Avalista-Garantidora MARIA SOARES DA SILVA, brasileira, viúva, portadora do RG nº 
4.770.458-29-Pr, inscrita no CNPF/MF sob nº 611.965.509-30, residente e domiciliada na Estrada Serrinha Ourilân-
dia, Sn, Bairro Barra Bonita - Corumbatai do Sul – PR - CEP: 86.970-000, levará a PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO 
“ON LINE”, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27, parágrafo 1º, no dia 19 de agosto de 2024, com encerramento 
à partir da 10h:00min, por meio do site: www.jeleiloes.com.br, com lance mínimo igual ou superior a R$ 303.468,00 
(trezentos e três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais), em face da Consolidação da Propriedade em favor da 
credora Fiduciária – Av.5/12.193 – Protocolo nº 70.694, datada de 05 de julho de 2024 do CRI de Barbosa Ferraz 
- Pr, constituído pelo seguinte imóvel:  “Lote nº33-A/63-2-Rem, com área de 4,8400 há, ou 48.400,00 m², ou 2,00 
alqueires paulistas, resultante da subdivisão da unificação dos lotes nºs 33-A e 63 e subdivisão do lote nº33-A/63-2, 
secção da Gleba Corumbataí, no município de Corumbataí do Sul, com as divisas e confrontações constantes da 
matrícula nº 12.193 do CRI de Barbosa Ferraz – Pr – INCRA 719.200.003.743-7 – NIRF: 2.743.962-3. Coordenadas 
geográficas: 24° 4’56.75”S 52° 7’2.99”O. ACESSO AO IMÓVEL: Na agência do Sicredi de Corumbataí do Sul pegar 
a sentido Fazendinha/bairro Serrinha e seguir por 2,3 km e virar à direita. O imóvel encontra-se do lado esquerdo 
da estrada da estrada, na primeira entrada. Área total de uso consolidado em 4,00 ha - Áreas de preservação per-
manente em 0,84 ha”. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29 de agosto de 2024, 
com enceramento a partir das 10h00min e por meio do site www.jeleiloes.com.br, para realização do SEGUNDO 
LEILÃO PÚBLICO “ON LINE”, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27, parágrafo 2º, com lance mínimo igual ou 
superior ao saldo devedor de R$ 278.855,29 (duzentos e setenta e oito mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte 
e nove centavos), devendo ser acrescido das atualizações pertinentes até a data da efetiva expropriação. Caso haja 
arrematante as escrituras de venda e compra serão lavradas em até 60 dias da data do leilão.  Observação: Forma de 
pagamento, somente à vista, mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante, em conta de titularidade 
da credora, a ser informada em momento oportuno. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 
da lei 9.514/97. Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sendo que 
as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e repe-
titivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o arrematante adquire o imóvel como se apresenta 
como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, 
por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos 
dos imóveis apregoados, não podendo ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de 
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear a rescisão 
do contrato ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. Os imóveis serão vendidos na situação em que 
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados, e nas condições fiscais em 
que se apresentarem perante os órgãos públicos, obrigando-se o Comprador, de maneira irrevogável e irretratável, 
a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de 
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios 
e órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por 
débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não 
averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos neces-
sários. Débitos condominiais e IPTU pendentes, serão de responsabilidade do arrematante.  OBSERVAÇÃO: Os 
interessados em participar da alienação judicial, deverão se cadastrar previamente com encaminhamento de todos 
os documentos pessoais/jurídicos, e a solicitação de habilitação, junto ao site: www.jeleiloes.com.br, com antece-
dência mínima de 24 horas antes do último dia útil que antecederá o leilão, seja ele em 1º e/ou 2º Leilão, se respon-
sabilizando, civil e criminalmente, pelas informações lançadas por ocasião do cadastramento; Os lances deverão 
ser oferecidos diretamente no site www.jeleiloes.com.br , não sendo admitidos lances realizados por e-mail, assim 
como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lances. Contendo lance nos 03 (três) 
minutos antecedentes aos termos finais da alienação, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 03 
(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. CONDIÇÕES 
DO LEILÃO: O arrematante pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 
5% sobre o valor de arremate. Havendo transação, após designado e publicado o edital ou de pagamento da dívida, 
a comissão do leiloeiro será de 2% (dois por cento) do valor da transação/pagamento, a ser pago pelo devedor, cujo 
leilão somente será suspenso/cancelado se comprovado o efetivo pagamento. Londrina, 17 de julho de 2024. Outras 
informações com o Leiloeiro Público Oficial, JORGE VITORIO ESPOLADOR – Rua José Leite de Carvalho, nº 74 
– Jardim Lilian – Londrina - Pr, Fone: (43) 3025 2288 – site: www.jeleiloes.com.br – e-mail: jeleiloes@hotmail.com. 
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REAVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

OBJETO: Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços
continuados  de  copeiragem  para  o  Poder  Legislativo  de  Campo  Mourão,  por  um
período  de  12  (doze)  meses,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO: até às 09 horas do dia 14 de agosto de 2024.

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09 horas do dia 14
de agosto de 2024.

LOCAL PARA OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Nos endereços
eletrônicos:  https://camaracampomourao.atende.net/transparencia/item/licitacoes-
gerais#conteudo e https://www.gov.br/compras/pt-br.  

Campo Mourão, 29 de julho de 2024.

Edilson Vedovatti Martins
Presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO LAÉRCIO 
AMARAL DO ESPÍRITO SANTO COM O PRAZO 
DE TRINTA (30) DIAS. O DOUTOR VITOR TOF-
FOLI – MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO, 
ESTADO DO PARANÁ, DA FORMA DA LEI, ETC.... 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem expedida 
nos autos nº 0009726- 31.2022.8.16.0058, 
de AÇÃO DE AÇÃO MONITORIA promovida por 
GAMA COMERCIO E EDIÇÃO DE LIVROS LTDA 
(ATUAL NOME COMERCIO DE LIVROS E REVIS-
TAS CAJAMAR LTDA) Contra LAÉRCIO AMARAL 
DO ESPÍRITO SANTO. E, pelo presente edital 
CITA a requerida LAÉRCIO AMARAL DO ESPIRITO 
SANTO CPF Nº 796.139.349-879 atualmente em 
lugar incerto e não sabido, (conforme evento 93), 
dos termos da presente Ação Monitória, a qual 
tem por objeto TITULO N. 15546 DIVIDO EM CIN-
CO DUPLICATA E R$ 1.001,05, para que pague, 
dentro de 15 (quinze ) dias, a importância de R$ 
13.139,93 (treze mil cento e trinta e nove reais 
e trinta centavos)– valor em setembro de 2022 
importância que deverá ser corrigida monetari-
amente desde o vencimento até a data do efetivo 
pagamento, ficando ciente de que o pagamento 
no prazo legal, o isentará de custas e honorários 
advocatícios, ou dentro do mesmo prazo oponha 
embargos, sob pena de não o fazendo lhe seja 
aplicado os ditames do Artigo 1102c, da Lei 
9.079/95. Fica advertido o requerido de que será 
nomeado curador especial em caso de revelia 
(artigo 257 inciso IV do CPC). E, para que chegue 
ao conhecimento de todos e ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente que será 
afixado na sede deste Juízo no local de costume 
e publicado na imprensa na forma da lei. Dado 
e passado nesta Cidade e Comarca de Campo 
Mourão, Estado do Paraná, aos quinze dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.



2 DISPONÍVEL TAMBÉM ONLINEEDITAIS
TERÇA-FEIRA, 
30 DE JULHO DE 2024
EDIÇÃO Nº 11.122



EDITAIS 3
TERÇA-FEIRA, 

30 DE JULHO DE 2024DISPONÍVEL TAMBÉM ONLINE
EDIÇÃO Nº 11.122



4 DISPONÍVEL TAMBÉM ONLINEEDITAIS
TERÇA-FEIRA, 
30 DE JULHO DE 2024
EDIÇÃO Nº 11.122



EDITAIS 5
TERÇA-FEIRA, 

30 DE JULHO DE 2024DISPONÍVEL TAMBÉM ONLINE
EDIÇÃO Nº 11.122



6 DISPONÍVEL TAMBÉM ONLINEEDITAISTERÇA-FEIRA, 
30 DE JULHO DE 2024
EDIÇÃO Nº 11.122


